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EST,\DO DI' SERGIPE
PREFEITURÂ MUN ICIPAL MURIBECA

pnrcÃo rrBrnôxtco sRP N. l212021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No r5/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS P.A,RA EYENTU,A.L AQUISIÇÃO Og ]\IATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRA,ÇÃO E

F'IN,\NÇAS, oBRAS, rouc,rçÃo. FUNDo MU:,,JtclpAL DE sAUDE E FUNDo MU\rcIp^r.
nr ,tsststÊNcrA soct^t, DE MURTBECÀ - sf,RGlpE;

Aos 18 (Dezoito) dias do mês de Agosto dc 202 I (Dois rnil e Vinte unr). A PREFEITIIR{ DE
MURIBECA. corn scde na Rua Jackson dc Figucircdo, s'n' Centro dc Muribcca - Scrgipe-. rnscriiu no
( NPJ/MF sob o n' 1i.094.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILV^ CONSERVA. doravante. denominado sinrplesn-rente ORGAO GERENCIADOR e lendo o

FUNDO MUIIICIPAL DE SAUDE DE MURIBf,CA, ESTADO DE Sf,RGIPE. Pcssoa Jurídica d..

Dircito Público. com cndcrcço à Ar,. Almirantc Barroso. s,/n'', CEP: 49780-000, C-cntro, N{uribcca, SIl.
C.N.P.J n" I I .607.25 8/0001-77. aqui representada pclo Sr. FÂlllANO DOS SANTOS SILVA. brasilciro.
casatlo. Secretario Municipal e O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'tÊNCIA SOCI^L DE
)IURIBECA - SERGIPE. pessoa jurídica de direito púhlico. situado na Rua Leobino Figueiredo s, n".
Lcntro de lVluribeca/SE, CNPJ N' 14.810.47910001-i6. este ato representado por sua Sccretária l Sr'
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA. brasileira. maior. rcsidcntc e dorniciliado na Cidade dc
Aquirlabâ como ORGÁOS PARTICIPANTE e a enrpresa ]\IASTER COMERC'lAL LIRELl, inscrita no
CNPJ sob. \' 06.954.360/0001-09. lnscriçào Estadual n' 27.1 I 0.110-09. Inscriçào N{uniciprl n" 0(199970-
9. conr sç.de a Ar'. Simeào Sobral, no 79 ,", CF.P: 49.C60-6.10, Batro Santo Antônio. ÂracajLr'SE. ner,te âto
scndo rcprcscntada por scu Sócio Administrador o Sr. CaiqLrc Cactano Azcr'odo. portlidor do R(i n'
3.192.'756-1 SSP/SE c CPF n" 013.003.595-52. e. daqui por diante, dcnonrinada sirnplcsmentc
FORNECEDOR REGISTRADO, re-solvem ua frrrn.ia da pela l-ci Federal no I0.520. de l7 de jullro clc

1001. Dccrero Municipal rr" 0l/2014 alterado pelo f)ccreto lVlunicipal n'05/1021 c. subsidiariamcrrte. pela

L.'i Fld,,-ral n" 8.66tr. dc 2l dc junho de 1993, c altcraçõcs postcriorcs, finnar a prcs('nt!' ATA Du
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examrnada pcla Assessoria Juridica do Municipio. quc emrrtu

seu parecer. conforme o parágrafo único do aÍigo 18 da Lei no 8.ó66. de 1993. mediante as seguintcs
condições:

I. DO OBJETO

l.l. .A presente Ata tem por objeto o REGISTRO Df, PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS E EQUIPAMf,NTOS DE I\FORMATICA PARA A SECRETARIA DE
.\DMn{tsTRAÇÃo u nrusç^s. oBRAs, EDI-cAÇÃo. FU}-Do ttul{lCIPi\L DE s^ÚDE E

FUNDO ]IIU:'iICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, DE MURIBECA _ SERGIPE, CONIbTMC

cspccrllcaçôes e erigências estahelecidas n() anexo tdo Lclital do Pregào Eletrônico SRP n" llr202 I c

Anexo I desta Ata de Rcgistro de Preços;

2. D,,\ \'INCULAÇÃO ÂO EDITAL

conformrdade com os tcnl)os do Pregão Irletrônico para Rcgistro de

o qual c pârtc intcgraítc c complcmcntâr. r'inculando-sc. ainda. a
CAIQUE

cAErANo :Xilã **
ÂzEvEoo:or 3 trT:LH"""'

2.1. trste instrunlento guarda inteira
Prcços no l2l202l c scus Ancxos.
proposta do Fomcccdor Rcgistrado.

RuaJ ksondc Êi3ucircdo. S N Murib§r.! SF ( cntro -Tcl Fax:(79ljll:'lli5 (fp 19 
'80{X)li.iric!omunhecâ/d val.x).conr
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PREFEITURA MUN ICIPAL NIURIBECA

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prescnte Ata dc Rcgistro de Prcços tcrá vigôncia de 12 (dozc) mescs, a contar da data dc sua

assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os prcços rcgistrados perfaz o Valor Total de R$ 50.633.20 (Cinquentâ mil seiscentos e trinta e três
reais e vinte centâvos). conforme Anexo l.
4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles

cxistcntcs no mcrcado, cabcndo ao Orgào Ccrcnciador convocar os Fomccedorcs rcgistrados para negociar
V o noro valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerencia<lor poderá liberar o
Íbmecedor do conrpromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os dentais fonrecedores

visando a igual oportunidadc dc negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

conccdidos scrão scmprc mantidos. inclusivc se houvcr prorrogação da validadc da Ata de Rcgistro dc

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e adnrinistração da

presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não accitar reduzir scus prcços registrados na hipótese dc sc tornarcm superiorcs aos praticados

no mercado:
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa. será

tbrmalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Iàto

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior dcvidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

7.1. A pubhcação da Ata de Rcgistro dc Prcços dcvcrá dc rcalizada na Imprcnsa Oficial, na forma pr.'i ista

no Art. l5 § 2" da Lci n' 8.666/93, ató o quinto dia útil do môs subscqücnte ao dc sua assinatura.

Rua Jackson dc risucircdo. SN MuribctrsF - CcnrÍo - Tcl/Fâx: (?e) 3341- l:rs ( FPr {e.?80-00 t x r fiffffi{ffii[ffiffiji
licitacaomuíibccâ(3.yâh(ro.con sst2 ::.r '' ' ' '''fr
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . Sào obrigaçôcs do órgâo gcrcnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as inlbrmaçôes necessárias, ben conro atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigaçôcs contraídas;
lll - cmitir pareccrcs sobre atos relativos a exccttção da ata, em cspccial' quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta

de aplicaçào de sanções;

IV - asscgurar-se do ficl cumprimcnto das condiçôcs estabclccidas na ata, no instrumcnto

convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçâo, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - condtrzir os procedimentos rclativos a cventuais rcnegociaçõcs dos prcços registrados r.' a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

Vtl - fiscalizar o cünprímento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDORREGISTRADO

9. I . Sào obrigaçôes do fomecedor registrado:

l - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào exigirlas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - iomunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata dc registrtr

dc prcços:
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. vi§ando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitaçào feita pela

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contrataÇôes adicionais a que se refere este aÍigo não poderão exceder. por órgão

ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata dc rcgistro de prcços para o órgão gercnciador c órgãos paíicipantes'

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pírÍa o órgào gerenciador e

órgãos particifantcs, independente do númcro dc órgãos não participantcs quc adcrircm.

I1. DAS PENALIDADES
Rua Jackson dc Figucirc'do. SN - Vuib(rar'SE - ( cnro TcllFax:(79lil4l-l:15
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Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VIi dcciaraçào dc rnidoncidade para licitar c contratar com a Administração Publica cnquanlo

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na forma da

Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'' VII) após; 20" (vigêsimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a ercctrçào

da contrataçàà. dc acordo com sua convcniôncia c oportunidadc, comunicando a adjudicatária a pcrda dc

inleresse no recebimento da nota fiscal/Íàtura para pagarnento do objeto deste Edital. sem prc'iuizo da

apticação das penalidades previstas neste lnstrumento'' Vlll) a inadintplência da Contralada, independentemetlte do transcurso do prazo estipulado na

alínca anterior, em quaisquer dos casos, obscrvado o intcrcssc da Contratantc c a conclrtsào dos

V procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a irnediata rescisão unilateral deste Contrato.

com a aplicaçâo das penalidades cabíveis:
iX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratanle poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no art. 24. XI, da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem

dc classificaçào da licitação e as mesmas condições ofcrccidas pela licitantc vcnccdora. ou adotar otltrâ

medida legat para prestaçào dos serviços ora contratadosi

Xiquando aplicadas as multas previstas. mediante legular processo administrativo' poderâo elas

.."."n1 aorrfanrodas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do paganlento dos l'alores

devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

'incendo 
a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, setrdo este insullciente para possibilitar a

compcnsaçâo dc valorcs, a Contratada scrá notifrcada a recolher aos cofrcs do Erário a importância

rcmáncsccntc das multas aplicadas. no pÍazo Maximo dc 10 (dcz) dias, contado da data do reccbimcnto,

pela Contratada. do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicação da penalidade. sem prejuizo das

demais sanções legais cabíveis.

XII) As sançôes acinta descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, nào receber a Ordem de Fomecimento.

rccusar-sc a cntrcgar o matcrial objcto licitado, apresentar documcntação falsa cxigida para o ccrtamc.

ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto. não mantiver â proposta. comportar-se de modo

inidôneo ou cometer Íiaude fiscal, ticará impedida de licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sen.r prejuizo das rnultas prel,islas Dcste Instrumento e denrais conrinações legais:

b) pcla incxccução total ou parcial do objcto da licitação. erros de cxccttção. mora na cxccução do

fomecimento e instalaçâo, a CONTRATADA' as seguintes sançõcs:

I ) atlvertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:

II) rnulta dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomccimcnto/instalaçâo, sobrc o valor da contratação cm atraso:

Ill) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçâo do

objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contratol

IV) multa de O,5u/o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista nestc Edital c não discriminado nos incisos antcriore-s. sobrc o l'alor da

contratação em àescumprimento, contada da comunicaçâo da contratante (via intemet- fax. correio ott

outro). ale cessar a inadimplência:
V) suspensào temporária de participar de licitação e irnpedimento de contratar com o Municipio de

gravidade da infração;
llll) O ralo, Maximo das multas nào poderá exceder. cumulativamente, a lO%(dez por cento)

valor da contratação:

Rua JNkson dc Iigrcrrcdo. SN MrÍibctr&SE (crlro- Tcl/Faxr(79) il{: Ill5 (EP:49'780{Xl-( fi'P'J':13'(l9l'lllm0l-ól§
licitacâonuÍibecâ/a vahoo.cont
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso foÍuito.
XV A multa. aplicada apos regular proccsso administrativo. devera scr recolhida no prazo Maximo

de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a de

outra e nem inrpede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de

1993, com suas altcrações.
XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após

notiÍicação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçào e

posterior decisâo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na fomra prevista

no Art. l5 
"s 

2" da Lci n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subscqiicntc ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇOES Gf,RAIS

13.1. lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documcntos da proposta c da habilitaçào apresentados pclo Fomecedor Rcgistrado no prcgão fará paÍc
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Aquidabã' estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de prcços quc, lida c achada conforme, e assinada cm 3 (três) vias, dc igual teor c forma, pclos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via n:r

C omissào pcmrancnle de Licitaçào deste Município

2071.

(.I P,\L I)T] \II. RIBE(',\
\I.\RI0 DA SILI'A CONSER\-A

Rua Jackson dc FiguciÍodo. sN - Murikrâi sE ccnrro Tcl'Far:(791134:-l:15-(EP:49780-00-(.N.P.J.jll-lB4.l:l'm0lílc-nÚrl:
licilacaomuribcc!,4.\âIoo.conl
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À\EXO I - DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS \o l212021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 1512021, celebrada entre a
PreÍêitura de Muribeca/SE e as empresas cujos precos estâo a seguir registrados, por item, !-m face da

rcalização do Pregão Elctrônico SRP n' I 2'202 I .

EMPRESA: MASTER COMIIRCIAL EIRIILI
P.l: 06.95.1..160/0001-09 Í'ONE/t'AX: (79) 32 l5--1566

iD.: Av. Simeão Sobral. no 79i , CEP:49.060-M0. Bairro
rto Antônio. AracaiÚSE

E-lIAlL: allan.masterl 0@ gmail.com

REPRESE\T^NTE I-EGÂ1.: Caiquc Cactano Azcvcdo

I-TE\I
(Jt \\ l lD,\l)1. t'\I). ESPECIFICACAO \1.\R(.\ VL.

T'\ I'T.

YL.
TO'tÂt_Plt F\IAS T-§IS

20 7 2l UND

Mousc: Compatívcl, W indows@
XP, Windows \/ista,8. Windows@t

7. Windows 8, Windows 10. Mac
OS(a X 10.4 ou posterior Kernel
do Linux 2.6 ou postcrior. Chrome
OS

Entrada USB

lvIULTIL^ShR
MOt00 1r.00 5 50.00

It 0 0 .10 UND

Bateria l2v. Tcnsão Nomrnal | 2V;
. Capacidade Nominal 7.0Ah; -
Terminal Tipo Faston Fl87; -

Posição dos terminais D;
- Dimensôes (CxAxL): I 5,1 x 6,5 x
l0 cm;

GETPOWER
GPt2-',?

t05.00 3 rs0.00

Rua Jacksoí dc FiguciÍcdo, SN M rib(cêisE ( cntm Tcl/Fax:{7q}334:-lll5 -CEP: J9 78040 - C.li.P.J.r ll 094.:21'tn0l-Í!l rrnail:
licilacaomuribccr/Írvahoo.com
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I r) 5 ,1 7 UND

Suitch 16 ponas. Negociaçào del

velocrdadc dc dctccçào do padràol

lo cabo aulomáticas (Autol
MDI/MDl-X):» Recepçâo e enviol
de dados s irnultaneanrente e]

melhor controle de tráfcgo com
Full Duplcx: e Flow Contlol (IEEE

802.3x): » Alta capacidade de

processamento de dados
(backplanc dc 3.2 Gbps);
» Suporta alimentação en alé 24
V:
» LEDs indicadores de atividade
do link na parte sttPerior:
» Tccnologia intcligcnlc Para
economia de energia (IEEE

802.3a2\:
» QoS para priorizaçâo do tráfego

dc dados, voz c vídeo (IEEE
802. I p):

[r Alimentação do equipamento

fielo cabo de rede: poía LAN I

bo. supoíe a PoE passivo:

[, lndicado para ambientes intemos.
ht"n. inclusos:

l, t nonr" de alimentação bivolt
hutomáttca;
[,, I Cuia do usuáno.

TP LINK
TL S}-IOI6D

tl0.00 i -1(x ).(x)

ll 0 0 20 UND

FONT tl ATX PARA
T.OMPUTADOR
ESPECIFICAÇÔES:
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